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ESAJO DE MAO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
A».—m.da Gaspar Ditra, s/n CIauda/MT CEP 78.540-000 - Fone:66-35463100 - Cláudia - MT 

 

     

Art, 30 As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria no serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os sevçOS considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 4a 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
c 	ryes em Lo'tarr 

cda-1T, 02 de Janerc de 2013. 

JOÃO BATISTA !.IORAES DE OLIVEIRA 
PrefeÂto Munícipall  

0 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 14 de Janeiro de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 1 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

Sr°. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as contratações acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguar 

Airton De Lara 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a 
abertura de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A 
LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO 
KENO. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2013. 

JOÃ TISIT 1ORÀESOLIVEIRA 
$efeito Múnicipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA FAZER A LINHA 1 - 
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2— ASSENTAMENTO 12 
DE OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. Solicitamos ao 
Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal 
abaixo discriminada para a contratação acima. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2013. 

SHIRLE YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas 
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação 
Orçamentária 

(109) 05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. 
De Educação e Cultura. 

Cláudia - MT, 16 de Janeiro de 2013. 

ADEN RBURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

gM.0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

Cláudia - MT, 17 de Janeiro de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a V. Sa. o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

n1 i - rio 
,Y YOT~WTZ 

/  Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-)546-3100-Cláudia-MT    

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  003/2013 

(Regida pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO 1)E EMPRESAS PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO 1, LINHA 2 - ASSENTAMENTO 12 DE 
OUTUBRO II E LINHA 3— ASSENTAMENTO KENO. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 01 de Fevereiro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

01 	

local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (Anexo VI), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de 
Documentação e Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo 
urna tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-C!áudia-MT 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
. 	PARA PRESTAR SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

FAZER A LINHA 1 - ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO 1, LINHA 2—
ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO II E LINHA 3 - ASSENTAMENTO 
KENO. 

1.1. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 

49 	rubricas: 
(109)05.002.12.361.0025.2028/3390.39.00 - Secretaria Mun. De Educação e 
Cultura 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e 
estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura 
Municipal :de  Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V 
do edital). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78 .540-000-Fone-3 546-3! 00-Cláudia-MT 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

Data  hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 003/2013 

S 	
Data e hora da abertura: 01/02/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o, caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

Prefeitura Muni 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5., Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liqüidaçâo; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW .CLAU DIA. MT.GO V. BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Diitra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar, junto a Pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa OU outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado:, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9.0 não credenciarnento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados inabilita a licitante, e inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
dcc laraço dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo Vil. 

Capítulo V  -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos serviços, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada linha, como também o 
valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
éntrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor maior R$ 3,00 
(três reais) por quilometro para a Linha 01 - Assentamento 12 de Outubro 1 e R$ 
2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por quilometro para as Linhas 02 - 
Assentamento 12 de outubro II e Linha 03 —Assentamento Keno e que não 

Fis 	MC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

atenderem às exigências do presente edital e de seus anexos e que apresentem 
omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.2. A não indicação dos prazos de prestação de serviços e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
1) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- Ml' (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência e emitido com no mínimo três 
dias uteis anteriores a abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - MC 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

M).Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto  
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova 'de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão da Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

6.1.3— Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 

t:acompai1Iadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

\ v .Gaspar Dutra. -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 7° da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

6.1 .6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

6.1.7 - Atestado de visita, conforme modelo constante do Anexo IX; Declaração de 
visita das linhas, que integra este edital, atestado pela Pregoeira da Prefeitura. 

6.1 .8 - A licitante deverá visitar a linha do transporte escolar, após exame e estudo 
de toda a documentação constante deste edital, a fim de conhecer o trajeto, as 
facilidades e os recursos existentes, sendo necessário o Atestado de Visita que será 
expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, que fará parte da 
documentação. A visita deverá ocorrer no dia 29/01 a partir das 07:00 horas na 
Linha 02 - Assentamento 12 de Outubro II e a partir das 13:00 horas na Linha 01 - 
Assentamento 12 de Outubro 1 e no dia 30/01 na Linha 03 - Assentamento Keno a 
partir das 07:00 horas, sendo a saída em frente a Secretaria Municipal de 
Educação, juntamente com um servidor designado pela Secretaria para acompanhar 
os percursos,, devendo ir com carro próprio e confirmar junto a Secretaria 
Municipal dê educação e Cultura, pelo Fone: (0xx66) - 3546-2461. 

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

7. 1.1 No dide horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da 	sessão, 1, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
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representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
110 Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7. 1 .2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
cm presas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciarnento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
aprësentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR LINHA.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

o 7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por LINHA da proposta. 

7.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
nov:s lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maiç)r preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
cahrá retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.29. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
OS lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.33. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais de cada linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) dçclarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
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manifestar, imediata e motivadarnente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prao doecorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. o recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital, 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 
9.6 e 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 
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